PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001/2015






Cria a Tribuna Popular e dá outras providências.


JOAQUIM INÁCIO LUNCKES, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.


Faço Saber, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica Municipal, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:
Art. 1º. Fica criada a Tribuna Popular, que possibilita que qualquer entidade ou cidadão se manifeste sobre assuntos do interesse do Municipio de Salvador do Sul, sendo vedada a utilização para manifestação de cunho eleitoral ou partidário ou para criticar a atuação de membro do Poder Legislativo Municipal, bem como, para homenagens e/ou comemorações.
§ 1° Cada entidade ou cidadão poderá utilizar apenas uma vez a Tribuna Popular por ano legislativo, por no máximo cinco minutos, sendo vedada a concessão de apartes, ocorrerá ao final das Sessões Ordinárias, antes das explicações pessoais dos Vereadores.
§ 2° A Tribuna Popular terá duração máxima de quinze minutos, estando portanto limitado a três manifestações por Sessão Ordinária.

§ 3° A entidade ou cidadão que descumprir o disposto no caput deste artigo não poderá utilizar novamente a Tribuna Popular pelo prazo de 02(dois) anos.

Art. 2º Para fazer uso da Tribuna Popular, as entidades ou cidadãos deverão apresentar requerimento, por escrito, à Presidência da Câmara, entregue no protocolo com antecedência mínima de três dias da data requerida, informando a razão e o assunto da utilização da Tribuna Popular.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
                                                                      Salvador do Sul, 23 de Fevereiro de 2015.
JOAQUIM INÁCIO LUNCKES

PRESIDENTE DO LEGISLATIVO
